
 

1

 
Nº 152 - DOE – 05/08/2025 – Seção 1 – p.71 

 
 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 73, 04/08/2025 

 

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.604, de 18/10/2023 que institui a Política Nacional de Atenção 
Especializada em Saúde (PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
Considerando a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07/05/2024 que dispõe sobre a operacionalização do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e a Portaria SAES/MS Nº 1.976, de 14/08/2024 que altera a Portaria 
SAES/MS nº 1.640, de 07/5/2024, e dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do SUS. 
 
Considerando a Deliberação CIB nº 116, de 27/08/2024 que aprova a constituição do Grupo Condutor 
Bipartite de Atenção Especializada para implantação e monitoramento do Programa Mais Acesso à 
Especialistas; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 7.273, de 18 de junho de 2025 que inclui subgrupo e forma de 
organização, no Grupo 09 na estrutura da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e 
Materiais Especiais do SUS – (Tabela de Procedimentos do SUS), inclui procedimentos e estabelece 
recursos a serem disponibilizados aos estados e ao Distrito Federal destinados ao Programa Nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Oferta de Cuidados Integrados (OCI) 
em Saúde da Mulher- Ginecologia e define o limite orçamentário de cada Unidade Federativa. Para o 
Estado de São Paulo, foi estabelecido o montante de R$ 27.511.344,79 para o ano de 2025 e R$ 
66.027.227,51 para o ano de 2026. 

Considerando que os recursos previstos na Portaria GM/MS nº 7.273, de 18 de junho de 2025, estarão 
disponíveis a partir da competência de agosto de 2025, o Grupo Condutor do programa Agora Tem 
Especialista identificou os possíveis prestadores com capacidade operacional para a realização das OCIS 
voltadas à Atenção à Saúde da Mulher, com base nos dados de produção registrados no SIA/SUS no ano 
de 2024. 

Para a programação de 2025, foi utilizada como referência a produção de 2024, considerando-se 50% 
desse quantitativo. Em seguida, foi realizado o cálculo proporcional para compatibilização com os 
limites por Região de Saúde, conforme parâmetro populacional estabelecido na Nota Técnica nº 1/2025 
- COPPCA/CGPPQAE/DEEQAE/SAES/MS. 

 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 359ª reunião ordinária 

realizada em 24/07/2025 aprova a previsão dos valores financeiros e dos quantitativos físicos para o ano 

de 2025, referentes às Ofertas de Cuidados Integrados, na Atenção à Saúde da Mulher, nos termos do § 

1º do art. 8º, da Portaria GM/MS nº 7.273, de 18/06/2025, conforme Anexos I, II e III.  
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Os montantes deverão constar como aditivo ao Plano de Ação Regional (PAR) do Estado de São Paulo, 

de abrangência macrorregional, compreendendo as 18 Redes Regionais de Atenção à Saúde (RRAS).  

 
Em relação ao recuso disponível para as OCI em Atenção à Saúde da Mulher, para o ano de 2026, cada 

RRAS deverá, com base na necessidade e na plena capacidade instalada, elaborar o PAR 

especificamente das OCI em Atenção à Saúde da Mulher, com base na Nota Técnica CIB nº 34 de 

09/04/2025, tendo como data limite, para o envio do PAR para vigência em 2026, até o dia 30/09/2025.  

 
 

ANEXO I 

Quantidade física e valor financeiro anual por OCI. 

 
PROCEDIMENTO VALOR (R$) Quantidade Valor Financeiro (R$) 

09.06.01.001-2 - GIN1 - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA INICIAL 
DE SAÚDE DA MULHER (GINECOLOGIA) I 

88,40 193.896 17.140.416,44 

09.06.01.002-0 - OCI - GIN1 - AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA 
INICIAL DE SAÚDE DA MULHER (GINECOLOGIA) II 

88,40 23.756 2.100.007,59 

09.06.01.003-9 - OCI - GIN2 - PROGRESSÃO DA 
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE SAÚDE DA MULHER 
(GINECOLOGIA) - SANGRAMENTO UTERINO ANORMAL I 

304,86 215 65.415,76 

09.06.01.004-7 - OCI - GIN2 - PROGRESSÃO DA 
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE SAÚDE DA MULHER 
(GINECOLOGIA)- SANGRAMENTO UTERINO ANORMAL II 

323,24 391 126.230,29 

09.06.01.005-5 - OCI - GIN3 - PROGRESSÃO DA 
AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA DE SAÚDE DA MULHER 
(GINECOLOGIA)- ENDOMETRIOSE PROFUNDA- CASOS 
COMPLEXOS E PROGRAMAÇÃO CIRÚRGICA 

372,49 21.690 8.079.274,73 

TOTAL  239.947 27.511.344,81 
 

 

ANEXO II 

Quantidade física e valor financeiro anual por RRAS  

 

RRAS Quantidade Valor Financeiro (R$) 

RRAS 01 16.525 1.708.093,86 

RRAS 02 14.910 1.779.549,84 

RRAS 03 3.944 348.614,16 

RRAS 04 5.566 677.213,27 

RRAS 05 9.868 1.194.372,84 

RRAS 06 63.291 7.462.287,67 

RRAS 07 13.148 1.293.783,43 

RRAS 08 14.054 1.516.351,30 

RRAS 09 8.693 1.041.348,04 

RRAS 10 6.270 668.947,91 

RRAS 11 3.950 452.767,82 

RRAS 12 12.270 1.397.374,47 

RRAS 13 12.323 1.574.469,14 

RRAS 14 7.142 945.710,95 

RRAS 15 22.258 2.515.030,13 
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RRAS 16 4.959 802.488,90 

RRAS 17 15.747 1.525.345,45 

RRAS 18 5.029 607.595,63 

Total Geral 239.947  27.511.344,81 

 

 

 

ANEXO III 
Quantidade física e valor financeiro anual por gestor 

 

GESTOR 
QUANTID

ADE 
VALOR 

FINANCEIRO (R$) 

GESTÃO ESTADUAL 93.627 12.679.866,85  

ADAMANTINA 543 48.017,96  

ÁGUAS DA PRATA 1.797 158.833,44  

ÁGUAS DE SÃO PEDRO 152 13.425,86  

ALAMBARI 28 2.510,90  

AMERICANA 846 76.346,32  

AMPARO 495 43.734,85  

ANHEMBI 1 116,37  

ARAÇARIGUAMA 479 42.380,54  

ARAÇATUBA 185 16.310,51  

ARAPEÍ 70 6.216,46  

ARARAQUARA 1.101 163.470,79  

ARARAS 554 48.956,42  

AREIÓPOLIS 153  13.499,30  

ASSIS 710 62.769,96  

ATIBAIA 442 39.078,42  

AVARÉ 11 2.004,25  

BANANAL 110 9.748,54  

BARIRI 14 1.202,84  

BARRA BONITA 1 44,55  

BARRETOS 416 36.808,43  

BARUERI 2.938 259.712,32  

BATATAIS 926 81.837,06  

BAURU 1 61,83  

BEBEDOURO 7 627,05  

BERTIOGA 513 45.357,76  

BIRIGUI 197 17.417,82  

BIRITIBA-MIRIM 34 3.028,05  

BOITUVA 102 9.034,10  

BRAGANÇA PAULISTA 1.256           126.487,80  

BREJO ALEGRE 92                8.137,84  

BURI 247             21.800,16  

CAÇAPAVA 33                2.957,15  

CAMPINAS 6.952           937.552,23  

CAMPOS DO JORDÃO 56                4.924,81  

CÂNDIDO MOTA 215             18.998,17  

CAPÃO BONITO 210             18.572,72  

CAPIVARI 126             11.144,12  

CARAPICUÍBA 2.331           206.081,60  

CATANDUVA 153             13.545,93  

CERQUILHO 116             19.248,60  

CESÁRIO LANGE 12                4.366,42  

COLÔMBIA 20                1.752,26  

COTIA 192             16.999,29  

CRUZEIRO 455             40.265,71  
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CUBATÃO 1.795           158.634,41  

DIADEMA 1.660           146.760,61  

DOURADO 98                8.654,92  

DUARTINA 10                   865,61  

EMBU DAS ARTES 52                4.594,40  

EMBU-GUAÇU 114             10.061,74  

ENGENHEIRO COELHO 726             64.206,82  

ESTIVA GERBI 930             82.186,03  

FERNANDÓPOLIS 82                7.230,54  

FERRAZ DE VASCONCELOS 897             79.324,08  

FRANCA 74                6.548,35  

FRANCISCO MORATO 598             52.856,73  

GUAPIARA 230             20.289,25  

GUARAREMA 2                   216,29  

GUARATINGUETÁ 85                7.488,01  

GUARIBA 3                   292,76  

GUARUJÁ 2.339           206.771,10  

GUARULHOS 4.433           391.916,13  

HORTOLÂNDIA 80                7.046,30  

IBATÉ 103                9.137,54  

IBITINGA 9                3.195,96  

IEPÊ 386             34.147,41  

IGARAPAVA 74                9.079,90  

ILHABELA 1.160           102.539,15  

INDAIATUBA 624             55.172,49  

INÚBIA PAULISTA 85                7.515,85  

IPUÃ 210             18.588,74  

ITABERÁ 36                3.165,70  

ITAPECERICA DA SERRA 480             42.406,33  

ITAPETININGA 676             59.743,59  

ITAPEVA 506             57.699,66  

ITAPEVI 551             48.743,66  

ITAPIRAPUÃ PAULISTA 70                6.187,50  

ITÁPOLIS 385             34.041,99  

ITAPORANGA 4                   322,55  

ITAPUÍ 143             12.652,10  

ITAQUAQUECETUBA 89                7.894,56  

ITARARÉ 195             17.267,45  

ITATIBA 119             10.498,98  

ITU 3.137           278.187,39  

ITUPEVA 46                4.087,09  

JABOTICABAL 2.204           194.833,06  

JACAREÍ 1.581           140.662,38  

JANDIRA 7                   634,68  

JAÚ 83                7.306,14  

JOANÓPOLIS 68                5.998,88  

JUNDIAÍ 1.451           476.928,89  

JUQUITIBA 217             19.204,60  

LEME 1.324           152.860,35  

LENÇÓIS PAULISTA 486             45.157,18  

LIMEIRA 803           153.658,55  

LORENA 361             31.930,01  

LOUVEIRA 268             23.674,25  

MAIRIPORÃ 1.950           172.385,02  

MARACAÍ 5                   455,96  

MARÍLIA 230             30.557,75  

MARTINÓPOLIS 8                   680,88  

MAUÁ 2.737           241.927,38  

MIRANDÓPOLIS 7                   618,89  
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MIRANTE DO 
PARANAPANEMA 

192             16.965,56  

MIRASSOL 103                9.097,76  

MOGI DAS CRUZES 1.961           215.234,78  

MOGI GUAÇU 300             26.501,45  

MOJI MIRIM 1.051             92.912,81  

MONGAGUÁ 61                5.416,56  

MONTE MOR 6                   563,70  

MORRO AGUDO 274             24.190,83  

MORUNGABA 570             51.060,35  

NOVA ALIANÇA 57                5.027,71  

NOVA CAMPINA 16                1.438,95  

NOVA CANAÃ PAULISTA 80                7.115,53  

NOVA EUROPA 58                5.130,84  

NOVA ODESSA 150             23.663,55  

NOVO HORIZONTE 40                3.495,72  

OLÍMPIA 73                6.472,41  

OSVALDO CRUZ 62                5.487,77  

OURINHOS 328             55.282,07  

PACAEMBU 146             12.943,97  

PALMARES PAULISTA 5                   436,97  

PALMITAL 165             14.590,60  

PARAGUAÇU PAULISTA 303             26.749,43  

PARANAPANEMA 117             10.321,75  

PATROCÍNIO PAULISTA 82                7.275,94  

PAULÍNIA 119             10.498,98  

PAULO DE FARIA 33                2.912,88  

PEDERNEIRAS 19                1.669,40  

PENÁPOLIS 1.027             90.801,11  

PERUÍBE 506             44.698,35  

PIACATU 425             37.548,26  

PIEDADE 37                3.254,93  

PINDAMONHANGABA 321             28.360,12  

PIQUETE 74                6.499,03  

PIRACICABA 1.034           222.222,75  

PIRAJU 68                6.047,90  

PIRAJUÍ 2                   185,49  

PIRAPORA DO BOM JESUS 176             15.549,74  

PIRAPOZINHO 102                9.043,00  

PIRASSUNUNGA 27                2.730,09  

PITANGUEIRAS 104                9.222,00  

POÁ 228             20.114,90  

POTIM 145             12.856,77  

PRAIA GRANDE 556             61.963,24  

PRESIDENTE EPITÁCIO 608             53.716,29  

PRESIDENTE PRUDENTE 130             11.532,48  

QUINTANA 71                6.262,09  

RAFARD 90                7.936,47  

REGINÓPOLIS 138             12.242,23  

RIBEIRA 255             22.519,63  

RIBEIRÃO BONITO 4                   386,09  

RIBEIRÃO BRANCO 26                2.302,33  

RIBEIRÃO PIRES 896             79.233,39  

RIBEIRÃO PRETO 1.279           229.647,70  

RIO CLARO 906           125.775,70  

ROSEIRA 545             48.177,57  

SABINO 72                6.338,04  

SALTINHO 2                   410,96  

SALTO 625             64.446,89  

SALTO DE PIRAPORA 431             38.062,78  
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SALTO GRANDE 7                   623,96  

SANTA BÁRBARA D'OESTE 3.154           278.821,91  

SANTA CRUZ DO RIO 
PARDO 

611             54.003,39  

SANTA FÉ DO SUL 282             24.904,37  

SANTA GERTRUDES 337             29.790,08  

SANTA ISABEL 147             12.977,36  

SANTA MARIA DA SERRA 34                3.042,31  

SANTA RITA DO PASSA 
QUATRO 

2                   163,78  

SANTANA DE PARNAÍBA 55                4.823,59  

SANTO ANASTÁCIO 20                1.808,60  

SANTO ANDRÉ 4.304           380.450,32  

SANTO ANTÔNIO DO 
ARACANGUÁ 

11                   992,58  

SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍ 74                6.567,38  

SANTOS 2.102           185.811,39  

SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 317             28.020,47  

SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

2.829           250.056,66  

SÃO CAETANO DO SUL 1.698           162.606,50  

SÃO CARLOS 1.206           182.074,82  

SÃO JOÃO DA BOA VISTA 71                6.290,43  

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 969           132.160,68  

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 4.655           411.459,41  

SÃO PAULO 33.058       3.340.364,41  

SÃO PEDRO 960             84.887,14  

SÃO ROQUE 436             38.527,77  

SÃO VICENTE 438             38.716,59  

SERRA NEGRA 301             26.638,50  

SERTÃOZINHO 523             46.726,81  

SOROCABA 410             66.302,96  

SUZANO 482             42.608,98  

TABOÃO DA SERRA 166             14.656,14  

TAGUAÍ 95                8.386,42  

TAQUARITUBA 467             41.286,99  

TATUÍ 1.913           169.107,44  

TAUBATÉ 2.570           227.220,58  

TIETÊ 230             20.326,72  

UBATUBA 6                   508,88  

VALPARAÍSO 2                   214,61  

VINHEDO 603  53.340,46  

VOTORANTIM 1.115 98.577,94  

TOTAL GESTÃO MUNICIPAL 146.320 14.831.477,96  

TOTAL ESTADO DE SP 239.947    27.511.344,81 

 

 


